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Nº EMENTA:
003202 REQUER A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

ESCLARECIMENTOS SOBRE DIVULGAÇAO FALHA
'NO SITIO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. (CL- 065/18— DM
1295)

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamosà consideraçãoda Casa o seguinte:

CONSIDERANDO a Lei nº 13.005/2014, que foi instituída

conforme o Plano Nacional de Educação a qual delimitou para o primeiro ano de

sua vigência a elaboração e adequação dos planos estaduais, distrital e

municipais de educação em conformidade com o texto nacional, solicitamos

esclarecimentos sobre as informações (anexos 1 e 2) que estão divulgadas no

link http://pne.mec.qov.br/p/anoS—deeducacao/situacao-dos-p/anos-deeducacao.

Esse sitio do Ministério da Educação disponibiliza informações sobre a etapa de

elaboração dos planos no País, a vista disso, Ribeirão Preto e' um dos apenas

três municípios de todo o Estado de São Paulo que consta na etapa: “Com

Projeto de Lei enviado ao Legislativo”, informação que está improcedente.

Portanto, solicitamos também que a Secretaria Municipal de Educação faça a

retificação do informe que está em discrepância com a atual situação do Plano

Municipal de Educação na cidade de Ribeirão Preto.



REQUEREMOS na forma regimental, que aprovado pelo

Egrégio Plenário, seja encaminhado o presente ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal, Duane Nogueira, para que determine providências imediatas

para 0 acima solicitado e/ ou apresente solução para o caso.

Ribeirão Preto, 07 de junho de 2018.
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ANEXO1.

MAPA1.
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ANEXO 2.

MAPA 2.
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